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nais –  SERINT

<#ABC#619097#2#708313>

EXTRATO DO CONVÊNIO Nº 79/2026

PROCESSO Nº: 202600042002521
CONCEDENTE: SECRETARIA DE ESTADO DE RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS - SERINT/GO.
CONVENENTE: MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE GOIÁS/GO, 
inscrito no CNPJ sob o nº 37.623.485/0001-80.
OBJETO: O presente Convênio, celebrado no âmbito do Programa 
Goiás do Crescimento e do Empreendedorismo, com a Ação 
de Integração Interfederativa, tem por objeto CONTRATAÇÃO 
DE SHOWS ARTÍSTICOS E CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA PARA FORNECIMENTO DE ESTRUTURA 
FÍSICA TEMPORÁRIA DESTINADA À REALIZAÇÃO DO 17º 
FESTIVAL DO MILHO DE SANTO ANTÔNIO DE GOIÁS - GO, 
A SER REALIZADO NOS DIAS 01, 02 E 03 DE MAIO DE 2026, 
consoante especificações técnicas e objetivos constantes do Plano 
de Trabalho, que integra o ajuste, e demais documentos.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 14.133/2021 e Lei Estadual 
nº 17.928/2012.
VALOR DO CONVÊNIO: R$ 1.826.651,01 (UM MILHÃO 
OITOCENTOS E VINTE E SEIS MIL SEISCENTOS E CINQUENTA 
E UM REAIS E UM CENTAVO).
DATA DA ASSINATURA: 29 de abril de 2026.
VIGÊNCIA: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
<#ABC#619097#2#708313/>

Protocolo 619097

Secretaria de Estado da Casa Militar
<#ABC#618819#2#708022>

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
25/2025-SECAMI.

PROCESSO n° 202500005001491 (origem) 202500015000732 
(gestão contratual)
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA CASA MILITAR
CNPJ: 37.261/757/0001-49
CONTRATADA: Empório  Paloma  Alimentos  ltda
CNPJ: 10.472.743/0001-18
OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do Contrato nº 25/2025-SECAMI 
por mais 12 meses.
VALOR TOTAL: R$ 53.606,70 (cinquenta e três mil seiscentos e seis 
reais e setenta centavos).

MARCO AURÉLIO GODINHO - CORONEL/PMGO​
Secretário-Chefe da Casa Militar

<#ABC#618819#2#708022/>

Protocolo 618819
<#ABC#618829#2#708033>

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 
41/2025-SECAMI

PROCESSO: 202500005025692. Contratação SISLOG nº 115948.
CONTRATANTE: Secretaria de Estado da Casa Militar
CNPJ: 37.261/757/0001-49
CONTRATADA: BLACK DIAMOND LTDA.
CNPJ: 13.505.502/0001-16.

OBJETO: alteração qualitativa do contrato original, para a substituição 
do veículo originalmente indicado na proposta vencedora, qual 
seja, Jeep Commander Overland Td 380, ano/modelo 2025, pelo 
modelo Toyota SW4 SRX Platinum, 7 lugares, Diesel, ano/modelo 
2026, conforme Ficha Técnica (88738754), sem implicar alteração 
nos valores originalmente pactuados, com fundamento no artigo 
124, inciso I, alínea “a”, da Lei 14.133/21, conforme previsto na 
Cláusula Décima Segunda (Das Alterações Contratuais, Acréscimos 
e Supressões), do contrato originário.

Marco Aurélio Godinho - Coronel PM
Secretário-Chefe da Casa Militar

<#ABC#618829#2#708033/>

Protocolo 618829
<#ABC#619133#2#708349>

SECRETARIA DE ESTADO DA CASA MILITAR
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO INTEGRADA

AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO
PREGÃO ELETRÔNICO - PE Nº 8/2025-SECAMI

Processo SEI nº 202600005004157;
Contratação SISLOG nº 118482;
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço por Lote;
DESCRIÇÃO SUCINTA DO OBJETO: aquisição de de produto de 
higiene e limpeza. para atender demanda da Secretaria de Estado 
da Casa Militar.
VALOR TOTAL ESTIMADO: não sigiloso - R$ 2.080.600,01 (R$ 
Dois Milhões e Oitenta Seiscentos Reais e Um Centavo);
PRAZO LIMITE PARA A APRESENTAÇÃO DE PROPOSTAS: no 
período entre os dias 05/05/2026 as 08h00min à  18/05/2026 - 09:00 
(horário de Brasília);
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 18/05/2026 ás 09h00min/
DATA E HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO ELETRÔNICA DE 
LANCES: 18/05/2026 as 09h10min;
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA O ENVIO DE PROPOSTAS E O 
ACESSO AO EDITAL E AOS SEUS ANEXOS: https://sislog.go.gov.
br.
INFORMAÇÕES: Fone (62) 3270-8817.
E-MAIL: casamilitar.cpl@gmail.com.

Marco Aurélio Godinho - Coronel/PMGO
Secretário-Chefe da Casa Militar

<#ABC#619133#2#708349/>

Protocolo 619133

Secretaria de Estado da Administração
<#ABC#618835#2#708038>

Portaria nº 765, de 27 de abril de  2026

A CHEFE DE GABINETE DA SECRETARIA DE ESTADO DA 
ADMINISTRAÇÃO (SEAD), no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pela Portaria de Delegação nº 697, de 22 de abril de 2026, 
e considerando o artigo 41, §4º da Constituição Federal, bem como 
a Seção VI da Lei estadual nº 20.756, de 28 de janeiro de 2020, 
e o Decreto nº 8.940, de 17 de abril de 2017, que regulamentam 
a avaliação especial de desempenho do servidor público civil em 
estágio probatório na Administração Pública direta, autárquica e 
fundacional do Poder Executivo e ainda considerando o que consta 
nos Processos SEI nº 202600004031297, 202600004031780, 
202600004031310, 202600004031218, 202600004031725, 
202600004031265, 202600004031444, 202600004031290, 
202600004031450 e  especialmente no Parecer Conclusivo da 
Comissão de Avaliação Especial de Desempenho, resolve:
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Art. 1º Homologar, nos termos do art. 23, inciso V e IX, do Decreto 
estadual nº 8.940, de 17 de abril de 2017, o parecer conclusivo da 
Comissão de Avaliação Especial de Desempenho, para considerar 
o término do estágio probatório dos servidores nos termos abaixo:

 CPF NOME CARGO DATA DE 
TÉRMINO 

DO ESTÁGIO 
PROBATÓRIO

XXX.495.
561-XX

Adriano José 
Lazzarotto

Analista de Gestão 
Governamental

09/03/2026

XXX.025.
905-XX

David Rocha 
Araújo

Analista de Gestão 
Governamental

09/03/2026

XXX.056.
851-XX

Henrique 
Mesquita 

Tonha

Analista de Gestão 
Governamental

09/03/2026

XXX.493.
901-XX

Marllos Dias 
Silva

Analista de Gestão 
Governamental

09/03/2026

XXX.212.
551-XX

Murilo 
Rodrigues 
Barbosa

Analista de Gestão 
Governamental

21/03/2026

XXX.662.
261-XX

Osair Pinheiro 
Silva

Analista de Gestão 
Governamental

09/03/2026

XXX.423.
251-XX

Priscilla 
Moreira Dias

Analista de Gestão 
Governamental

10/03/2026

XXX.230.
71-XX

Thiago Gomes 
Lourenco

Analista de Gestão 
Governamental

09/03/2026

XXX.629.
831-XX

Zenilde Xavier 
de Menezes

Analista de Gestão 
Governamental

09/03/2026

Art. 2º Determinar o envio de cópia deste ato à Gerência 
de Normas e Critérios de Produtividade desta Pasta para 
conhecimento.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUCIANA NUNES DO AMARAL
<#ABC#618835#3#708038/>

Protocolo 618835
<#ABC#618991#3#708203>

PORTARIA DA CONTRATAÇÃO

Número do Processo - SISLOG
109042

Número do Processo - SEI
202400005032546

O SUBSECRETÁRIO DE LOGÍSTICA E PATRIMÔNIO DA 
SECRETARIA DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO, no uso da 
competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 593, de 6 de abril 
de 2026, e tendo em vista o art. 7º da Lei federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, e as disposições legais do art. 2º do Decreto estadual 
nº 10.216, de 14 de fevereiro de 2023, designa os servidores para 
desempenharem as funções essenciais no presente processo 
de contratação que tem por objeto: Prestação de Serviços - 
Contratação de empresa especializada no fornecimento de 
plataforma modular, integrada de tecnologia da informação 
para suporte às atividades inerentes à administração da folha 
de pagamento, ao eSocial e à gestão estratégica de pessoas 
no âmbito da Secretaria de Estado da Administração do Estado 
de Goiás.

RESOLVE:
Art. 1º Designar os servidores abaixo relacionados para 
desempenharem as funções essenciais de Equipe de Fiscalização 
do Contrato (EFC):

Responsável Função Equipe
EDJANE MARTINS 
SILVA

Fiscal Setorial - 
Substituto

Equipe de 
Fiscalização de 
Contrato

RENATO MACHADO 
DOS SANTOS

Fiscal Administrati-
vo - Substituto

Equipe de 
Fiscalização de 
Contrato

WARLEN CEZAR 
RAMOS ALVES

Fiscal Administra-
tivo

Equipe de 
Fiscalização de 
Contrato

ANDRE LUIZ 
G O N C A L V E S 
CAMPOS

Fiscal Técnico - 
Substituto

Equipe de 
Fiscalização de 
Contrato

JHONATAS DOS 
SANTOS LIMA

Gestor de Contrato 
- Substituto

Equipe de 
Fiscalização de 
Contrato

LILIAN BEATRIZ 
JAIME

Gestor de Contrato Equipe de 
Fiscalização de 
Contrato

DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 2º Ficam revogadas as designações de Fiscal Administrativo e 
de Gestor de Contrato constantes da Portaria SISLOG nº 190012, 
de 9 de julho de 2025, permanecendo inalteradas as demais 
disposições.
Art. 3º Fica revogada a Portaria SISLOG nº 319602, de 21 de janeiro 
de 2026.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor em 1º de maio de 2026.

Encaminhem-se os autos à Gerência Central da Folha de Pagamento 
- GPAG para conhecimento e demais providências pertinentes.

ROGÉRIO BERNARDES CARNEIRO
Subsecretário de Logística e Patrimônio
Portaria nº 593, de 06 de abril de 2026

<#ABC#618991#3#708203/>

Protocolo 618991
<#ABC#618751#3#707951>

DESPACHO DECISÓRIO

Referência: Processo nº 202400006127951
Interessado: JOSÉ DOMINGOS DE OLIVEIRA
Assunto: Cumprimento decisão judicial definitiva.
DESPACHO DECISÓRIO Nº 1/2026/SEAD/GEAP-21252
O Subsecretário de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas no 
uso de suas atribuições legais e em atenção à competência que 
lhe foi delegada, com fundamento no inciso X do art. 17 da Lei nº 
21.792, publicada no Diário Oficial nº 23.984, de 16 de fevereiro de 
2023; no art. 22 da Lei Estadual nº 20.756, de 28 de janeiro de 2020; 
na Lei Estadual nº 13.800, de 18 de janeiro de 2001; e na Portaria nº 
592, de 6 de abril de 2026, publicada no Diário Oficial nº 24.760, de 
15 de abril de 2026, tendo em vista o que consta no Processo SEI nº 
202400006127951, especialmente o Ofício nº 40650/2026/SEDUC, 
da Gerência do Contencioso Ordinário da Secretaria de Estado da 
Educação e em cumprimento a decisão judicial definitiva proferida 
na Apelação Cível nº 6029162-82.2024.8.09.0029, pela 1ª Câmara 
Cível do Tribunal de Justiça do Estado de Goiás - TJGO, RESOLVE:
Tornar sem efeito, em caráter definitivo, o Despacho Decisório 
nº 1/2024/SEAD/GEAP, de 31 de julho de 2024, retificado pelo 
Despacho Decisório nº 1/2025/SEAD/GEAP-21252, ambos 
da Subsecretaria de Gestão e Desenvolvimento de Pessoas, 
publicados, respectivamente, à página 6 do Diário Oficial nº 24.340, 
de 1º de agosto de 2024 e às páginas 1 e 2 do Diário Oficial nº 
24.454, de 21 de janeiro de 2025, referentes a anulação de posse 
de José Domingos de Oliveira, CPF nº XXX.631.266-XX, no cargo 
efetivo de Professor Nível III, atualmente, Professor Classe III, do 
Quadro de servidores da Secretaria de Estado da Educação.
Gabinete do Subsecretário de Gestão e Desenvolvimento de 
Pessoas da Secretaria de Estado da Administração, aos 28 dias do 
mês de abril de 2026.
JOÃO PAULO MARRA DANTAS
SUBSECRETÁRIO DE GESTÃO E DESENVOLVIMENTO DE 
PESSOAS
<#ABC#618751#3#707951/>

Protocolo 618751
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